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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI NQ 33 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIOMA, ESTADO DO ESPTRITO 
SANTO. 

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a alie 

nar os terrenos de propriedade do Munic1pio, na forma determinada por 
esta Lei o seu regulamento. 

Art. 2Q - O Poder Executivo determina rã por decreto: 

a)- As zonas urbanas e suburbanas da cidade; 

b)- As ãreas destinadas is ruas, praças e outros lo 
gradouros publicas; 

e)- As ãreas maiores e menores dos lotes urbanos; 

d)- O prelo por metro. quadrado dos terrenos a se 
rem alienados. 

Art. 39 - A venda dos lotes sera feita em concor 
rencia pública. 

§ lQ - Estão dispensados da concorrência publica 
os lo es jã aforados ate a data da promulgação desta Lei. 
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§ 29 - Estão dispensados da concorrência publica 

os lotes menores de 450m 2 (quatrocentos e cinquenta metros quadrados). 

§ 39 - A ~enda dos lotes jã edificados, também 
serã processada sem concorrência publica , desde que a edificação este 

ja averbada na Prefeitura, para pagamento do imposto Predial. 

Art. 49 - Os lotes ocupados com benfeito r ias e cu 
ja construção . não esteja terminada e a ocupação seja a mais de 03 
(três) anos, serão ~endidas em concorrência Publica, em igualdade de 
condições dessas benfeitorias. 

§ 59 - Os lotes ocupados sem benfeitorias, hã mais 
de 03 (três) anos , serão vendi~os em concorrência Publica, tendo p~ 
rem preferencia em igualdade de condições o.ocupante dos mesmos. 

§ 69 - Considerarse o prazo de ocupaçao, para efei 
to do disposto nos parãgrafos anteriores, ãqueles desde o inicio da 
primeira ocupação. 

Art. 49 - A venda dos lotes obedecerã as seguintes 
condições: 

a)- Pagamento do preço ofertado, a vista ou a 
prazo, conforme o regulamento estabelecido. 

b)- Obrigação .do comprador de construir uma casa 
residencial dentro de 03 (três) anos, tendo o prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses para iniciar a construção. 

Art. 59 - Os lotes edificados serão alienados para 
pagamento ã vi sta ou a prazo, sendo que o custo serã aquele menciona 
do no dec reto de que trata a alinea 11 d11 do artigo 29. 

'----- ------ ----1 986 - Ano Internacional da Paz.------------....J 



1 

5 7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Art. 69 - Os lotes cujas construções ou edifica 
ções estejam completas e ocupadas como residencia o que estejam com o 
pagamento de impostos e taxas devidas ã municipalidade perfeitamente 

em dia, os seus proprietãrios, se assim o desejarem, poderão deixar 

de efetuar a regularização da compra do respectivo terreno. 

Art. 79 - O prazo para pagamento do terreno nao 
poderã ser superior .a 05 (cinco) anos. 

Art. 89 - O prazo para o termino da construção, em 
lote vendido pela municipalidade, poderá ser prorrogado por mais de 
01 (hum) ano. 

1)- O ocupante do terreno que solicitar a pro_!: 

rogaçao de término, digo . de prazo para termino de sua construção, d~ 
verã faze-lo mediante requerimento ã municipalidade 30 (trinta) dias 

antes de esgotar o prazo estabelecido no Art. 49 Letra b, ficando a 
critério do Prefeito Municipal. 

Art. 99 - Considera-se construção para efeito des 
ta Lei, ãquele cujo projeto tenha sido aprovado pela Prefeitura Muni 
cipal, ou que sendo averbada esteja pagando os impostos 
dentes. 

Art. 10 - O processamento da venda dos 
obedecerá as normas estabelecidas em regulamento. 

correspo~ 

terrenos 

§ 19 - Deverã ser anexado ao processo de venda do 
terreno a planta e o memorial da medição. 

§ 29 - Depois de efetuados os pagamentos necessã 
rios o processo serã s bne•ido a aprovação do Prefeito Municipal de 
ser encaminhado para lav a-ura da escritura. 
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§ 39 - A escritura serã condicional, se houver for 

malidades a serem cumpridas. que deverão constar como clãusulas con 
tratuais. 

Art. 11 - O preço por metro quadrado deverã ser 
renovado, de dois em dois anos, por decreto municipal. 

Art. 12 - O adquirente do terreno que deixar de 
cumprir qualquer das clãusulas estipuladas na escritura, perderã todos 

os direitos adquiridos, sendo decretada a caducidade da medição e 
concessão do lote. 

Art. 13 - O adquirente do terreno te rã um prazo 
de noventa dias para assinar a escritura, a partir da data da aprov~ 

ção do processo. 

Parãgrafo Onico - O adquirente que nao provi dê~ 
ciar para a lavratura escritura dentro do prazo previsto neste artigo, 

perderã todos os direitos sobre o lote, inclusive os pagamentos jã 

efetuados, determinado o Prefeito o arquivamento do processo 
de decretada a caducidade da medição. 

depois 

Art. 14 - Dentro dos prazos estabelecidos . nesta 
Lei, o adquirente poderã transferir seus direitos, respeitados as con 
dições constantes da escritura. 

Art. 15 - O Poder Executivo providenciarã, para 

a legislação das ãreas necessãrias ã constituição do perímetro urbano 
e suburbano da cidade. 
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Art. 16 - Os processos de compra de terrenos nos 

perimetros urbanos e suburbanos, com petição inicial datada antes da 

vigincia desta Lei, terâo sua tramitação e aprovação na forma do que 

aqui estã estabelecido, ficando assegurada apenas o custo por metro 
quadrado ã ãrea, digo, a êpoca do requerimento. 

Art. 17 - Os atuais forenos, cujos foros estejam 
com pagamento atualizado, tambêm terão preços da êpoca do aforamento, 

se desejarem o terreno por compra ao Município. 

Art. 18 - Revogam-se as disposições em contrãrio . 

Registre-se e Publique-se 

PiÜma-ES, 07 de .setembro de 1968 

JOSE DE VARGAS SCHERRER 
Prefeito Municipal de Piüma 
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